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Aos vinte e seis  dias do mês de outubro de dois  mil  e quinze,  às quinze horas na Casa de
Participação Comunitária, situada a Avenida Rei Alberto I número cento e dezenove, na Ponta da
Praia em Santos, São Paulo, realizou-se a  155ª  (centésima qüinquagésima quinta)  Assembléia
Geral Ordinária, com a presença das conselheiras, e colaboradoras, cujas assinaturas constam
da lista de presença, parte integrante desta ata. Com a palavra a Senhora Presidente Elza Pereira
dos Santos, cumprimenta os presentes e coloca em pauta o item um – Leitura e Deliberação da
Ata  da  Assembléia  Geral  Ordinária  do  mês  de  anterior; Pergunta  se  todas  tomaram
conhecimento do conteúdo para que possamos deliberar. Com a anuência de todas foi aprovada.
Prossegue com o item dois: Informes sobre a IV Conferência Estadual de Políticas para as
Mulheres.  Senhora Diná Oliveira, informa que extra oficialmente tínhamos recomendações do
Conselho Estadual da Condição Feminina, que estariam disponíveis para Santos,dezesseis vagas
para representação na Conferencia Estadual,  mas que devido a mudanças ocorridas em São
Paulo, hoje oficialmente a disponibilidade é de doze vagas, sendo sessenta por cento para a
Sociedade Civil (SETE VAGAS) e quarenta por cento para o Governo (CINCO VAGAS). Isto posto
precisamos da colaboração das representantes eleitas no sentido de definirmos quem abdicará da
representação. Após discussões chegamos ao consenso dos seguintes nomes: Sociedade Civil,
Ana Rita Ribeiro da Silva, Celidelma Barros da Silva, Deise Francisca de Barros, Elza Pereira dos
Santos,  Ines  Dantas  de Souza,  Tânia  Maria  Pereira  Eduardo e  Zenilda  de França,  Governo:
Celina Isabel da Encarnação, Diná Ferreira Oliveira, Marcia Janete Ribeiro, Milena Mori Luz, Kátia
Ayres dos Anjos. Senhora Diná, continua e informa que a Comissão Estadual é composta por
quatro Coordenadorias Municipais e demais Conselheiras Estaduais;houve reunião em São Paulo
e estamos em tratativas de realizar a IV Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres entre
os dias sete a doze de dezembro em Águas de Lindóia, mas tudo ainda a confirmar.Senhora
Presidente  Elza  passa  ao  item  três:  Deliberação dos Procedimentos  para  atualização do
Plano Municipal de Políticas para a Mulher de acordo com as propostas deliberadas na
terceira Conferência Municipal dos Direitos da Mulher,explica que é necessário fazermos a
atualização,em  razão  das  propostas  da  terceira  Conferência  Municipal;precisamos  avaliar,
analisar o que foi feito ou ainda não.Senhora Valeria Gallotti,  Chefe da Casa de Participação,
sugere que na reunião de câmaras de novembro, façamos essa análise. Todos concordam ficando
deliberado  que  será  encaminhado  via  email  a  Resolução  Normativa  (Plano  Municipal)  e  as
propostas  da  Terceira  Conferência  para  conhecimento  e  discussão  .  Item  quatro:  Assuntos
Gerais: Senhora Diná informa que dia treze passado não pode participar da reunião da Câmara
Temática de Políticas Públicas para as Mulheres do CONDESB/AGEM, sendo representada pela
senhora Elza que levou as propostas da nossa Conferência para serem avaliadas com a dos
outros  municípios  e  elencadas  as  prioritárias  para  encaminhamento  a  Conferência  Estadual,
fortalecendo  as  reinvidicações  da  Baixada  Santista.  Senhora  Elza  informa  que   acatou  a
solicitação do ofício recebido da Comissão de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto Juvenil,
CEVISS,quanto a parceria do COMMULHER  ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, CMDCA,em oficializar a Secretaria Estadual de Saúde do Governo de São Paulo em
relação  a finalização da construção do Centro de Referência da Rede de Atenção à Mulher Vitima
de Violências Doméstica e Sexual, do Hospital Guilherme Álvaro em Santos, bem como da data
prevista para o efetivo início de suas atividades, em razão da alta demanda,da complexidade do
problema e urgência do atendimento. Senhora Marlene Zamariolli corrobora dizendo há tempos
essa é uma bandeira do conselho e prioridade do Plano Municipal do COMMULHER. Senhora
Elza concorda, reforçando nossa parceria nessa luta. Senhora Marlene pergunta sobre como será
a reunião itinerante marcada para novembro próximo. Senhora Mirele informa que já acertou com
a Coordenadora do Centro de Referencia de Assistência Social, CRAS, do Morro São Bento, para
fazermos a próxima Assembléia Ordinária dia quatro de novembro próximo, as quatorze e trinta
horas.Senhora Elza fala que precisamos pensar no que será feito dia oito de março de dois mil e
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dezesseis,Dia  Internacional  da  Mulher,  solicita  as  conselheiras  que  pensem  em  temas,
palestrantes,  para  discussão   na  assembléia  de  janeiro  próximo.  Senhora  Inês  Dantas
representante do Vereador Sandoval convida a participarem dia vinte e nove de novembro, às
vinte horas no Teatro Coliseu da Placa em Homenagem aos Vinte Anos da Orquestra Sinfônica
Municipal Senhora Presidente agradece a presença dos convidados senhora Catarina Lacerda e
senhor Milton Lacerda representantes da Pastoral da Mulher Marginalizada. Sem mais nada a
tratar  Presidente dá por encerrada a Assembléia e eu Ana Lucia Rezende, primeira secretária
lavro a presente Ata que vai assinada por mim e pela senhora Elza Pereira dos Santos

 Elza Pereira dos Santos                                                                   Ana Lucia Rezende
                            Presidente                                                                 1ª Secretária
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